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DECRETO NO.9.653, DE IO DE OUTUBRO DE 2024.

Súmula: Revoga os Decretos Municipais n.o 6.785, de

05 de fevereiro de 2019 e n.o 7.852, de 10 de fevereiro

de 2022.

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE

SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes, de acordo com o Processo Administrativo

n.o 682212024 e o contido nos Autos do Processo n.o 393393/19, do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná,

DECRETA

Art. 1o. Fica revogado o Decreto Municipal n.o 6.785, de 05 de fevereiro de 2019, que

concedeu Aposentadoria ao Servidor Valter Malavazi e, sua retificaçäo, Decreto Municipal n.o

7 .852, de 10 de fevereiro de 2022.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art, 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do

Prefeito, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (1011012024).
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